INDICAÇÃO Nº 
285
, DE 2006

                                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido que determine em caráter de prioridade urgente, o credenciamento de Câmara Hiperbárica para o Hospital e Maternidade Frei Galvão de Guaratinguetá.
JUSTIFICATIVA

                                     Aquele Hospital, apesar de sua inquestionável qualificação, tem sua capacidade de atendimento suplantada, em muito, pela demanda existente na Região por procedimentos da espécie.

                                    Com isto as pessoas residentes em Guaratinguetá que necessitam deste procedimento  pelo SUS, vêm-se obrigadas a longas esperas e, mais das vezes, sujeitarem-se ao atendimento em outra cidade, quando existe de sobeja meios para o atendimento lá mesmo, na cidade onde mora
Sala das Sessões, em
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